
Para especialistas, lei que muda audiência de retratação
evita revitimização da mulher

Sancionada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) no último dia 7, a Lei 15.380/2026 alterou o texto da Lei Maria
da Penha para estabelecer que a audiência de retratação nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher só
pode ser feita quando houver manifestação expressa da vítima, apresentada antes que o juiz receba a denúncia.

A audiência de retratação é um ato judicial em que a vítima de violência
doméstica manifesta perante o juiz a intenção de retirar a representação
criminal feita contra o agressor.

Conforme o novo texto, a retratação deve ser apresentada pela vítima por
escrito ou oralmente ao juiz e registrada nos autos. A mudança teve
origem no Projeto de Lei 3.112/23, da deputada Laura Carneiro (PSD-
RJ).

Para especialistas ouvidos pela revista eletrônica Consultor Jurídico, a
alteração na norma reforça a efetividade da vontade do legislador e a
proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Pressão do agressor

Segundo a advogada Caroline Rangel, desde a sua concepção, a
audiência de retratação nunca teve como finalidade estimular a
desistência da vítima, mas, ao contrário, funcionar como um instrumento
de proteção, destinado a assegurar que a retratação ocorra de forma livre, consciente e isenta de qualquer tipo de coação.

“O que se observava na prática, contudo, era um desvirtuamento dessa finalidade, com a designação de audiências mesmo
sem manifestação prévia da vítima, o que abria espaço para constrangimentos indevidos.”

Pamela Villar, sócia do escritório Salomi Advocacia Criminal, explica que tornar opcional a audiência de retratação em
casos de violência doméstica oferece à mulher o protagonismo sobre as suas próprias escolhas e impede que a vítima, por
um automatismo do Poder Judiciário, seja submetida a uma situação que lhe cause constrangimento ou revitimização. 

“Isso porque o que ocorria muitas vezes é que a audiência em questão era marcada por iniciativa do magistrado, sem
qualquer manifestação da vítima a respeito de sua intenção de desistir da denúncia por ela formulada.  E, assim que
designado o ato, a mulher passava a sofrer uma intensa pressão do agressor, familiar, e até mesmo institucional para
promover a renúncia à representação, mesmo quando sua vontade apontava para a direção oposta.”

Nesse contexto, a audiência de retratação servia para obrigar a vítima a justificar não apenas para o magistrado, mas para
todo o seu entorno, o motivo de seguir com o processo. 

Sem imposição do juiz

A Lei 15.380 também é importante porque reforça o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
Tema 1.167. Na ocasião, a corte decidiu que a audiência de retratação é um direito da vítima e não pode ser imposta pelo
juiz.

Bárbara Fogaça Lacerda, advogada criminalista do Drummond e Nogueira Advocacia Penal, lembra que, além do Tema
1.167, o Supremo Tribunal Federal já havia considerado inconstitucional a interpretação de que o não comparecimento à
audiência configura retratação tácita.

“A diferença é que essas decisões (do STJ e do STF) não alteravam o texto legal, o artigo continuava permitindo a
designação de ofício e a aplicação dos precedentes variava de acordo com o juízo, o que era significativo, principalmente
em comarcas menores.”
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A advogada Bruna Kusumoto reforça a importância do Tema 1.167 e da nova lei. “Foi a partir da posição do STJ que os
tribunais passaram a rejeitar retratações feitas em delegacia, por escrito ou de maneira informal, justamente porque essas
formas não garantem que a manifestação da vítima tenha sido espontânea e sem coação”, observa ela. “Então, dá para
dizer que a alteração tem relevância em dois planos. No plano simbólico e protetivo, ela reforça a preocupação do sistema
de Justiça com a vulnerabilidade da mulher em situação de violência doméstica. E, no plano prático, ela fortalece um filtro
processual que já vinha sendo usado pelo Judiciário para evitar desistências inválidas ou obtidas sob pressão.”

Mais cético, o criminalista Anderson Almeida acredita que a nova norma elimina apenas uma das maneiras de
revitimização das mulheres. “Reduz um tipo específico de revitimização — a institucional, dentro do processo —, mas
não elimina o problema estrutural, qual seja, a pressão psicológica, familiar ou econômica que ocorre fora do Judiciário.
Em termos críticos, a lei fecha uma porta formal de constrangimento, mas o fenômeno da retratação induzida pode apenas
migrar para a fase pré-processual, onde o controle estatal é muito menor.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-abr-21/lei-que-altera-texto-da-maria-da-penha-evita-revitimizacao-da-mulher/
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